
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

1° (PRIMfJRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 09.08.03/2018 CELEBRADO 
E~ fRr O ML NICÍPIO DE JOÃO LI BOA E A EMPRESA C AMPO ALEGRE 
EMPREENDIMENTOS LTOA., QUE TF M POR OBJETO: SERVIÇOS DE 
MFLHORAMEN fO COM Rl-:.CONI·ORMAÇÀO E REYESTIMEI'<TO PRIMÁRIO DL 
PONTOS CRI flCOS DF ESTRADAS YlCll\ t\IS. 

CONTRATA~TE: \'IL IC ÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, inscrito no CNPJ (Mr) n.0 

07.000 300 0001-10. com sede na Av. Imperatriz, 1331. Centro, João Lisboa- MA, CEP 65922-
000. representado pelo seu Secretário de Infraestrutura, JOAQUIM MADEIRA NETO. 
brasileiro, Agente Político. residente e domiciliado nesta cidade de João Lisboa Estado do 
Maranhão. portador da Carteira de Identidade número 82823936 SSP-MA e do CPF n° 
254.636.673-49. 

CO NTRATADA: C AMPO ALEGR E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
(MF-) n.0 09.011.896 0001-89, localizada à Rua Projetada B n° 1607. Centro. Governador 
Ed150n Lobão - MA. neste ato representada pelo Sr. Noé Dias da Costa Júnior, brasileiro. 
solteiro. rcpre~entante comerciaL por1ador da cédula de identidade de n° 94166698-0 SSP-M.\ 
e do CPF no 628.228.883-53. 

O:s CO~ I RATA'\ TLS têm entre si justo e avençado. e celebram o presente 
termo aditi\O ao contrato n° 09.08.03/2018. resolveram na forma da Lei n° 8.666/93, firmar o 
presente I ermo Aditi,o. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditi\ o tem como objeto a PRORROGAÇ ÀO da vigência do 
Contrato firmado entre as pat1es em 09/08/2018. nos termos previstos em sua Cláusula Oitava. 

CLÁl SlLA EGLNDA-DAPRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo. fica prorrogada a vigência do Contrato até 31112/2019. 

CLÁl Sl LA T ERCEIRA - DO FL~DAME~TO LEGAL 

O pre:sente termo aditi\ o decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João l isboa c encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 8.666/93. Ainda, considerando a 
relevância do principio da eticiência administrativa, bem como o principio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais \antajosas para o Município de João 
Lisboa MA. 

CLÁl SlJ L.\ Ql ARTA- DA RATIFICAÇÃO DA C LÁuSuLAS 

f1cam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato iniciaL 
firmado entre as partes. 

1 . para firmeza e validade d.Q ue 
em 03 (três)' ias de igual teor c forma, parà'q 
são assin.tda-. pelo:s representante-. da~ partes. 
testemunhas <tbai :-.o. 

i pac uado, lavrou-se o presente termo aditiYo 
um :só efeito. as quais. depois de lidas. 

TRAT,\:-.JTE e CON rRh.TADA. e pelas 

cu 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

João Lisboa (MA), 21 de dezembro de 2018. 

TESTEMUNI IAS: 

CPF: ----------------

CPF: ____________ _ 
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PREFEITL'RA DE JOÃO LI BOA 

1:.:'\L< l TI\ O 

I '\IR\10 0[ ( 0 \fR\10 

l \ I -\DO () 0 \I \R \ \ 11 \ O P R I I 1:.1 I l R \ 
\Jl\J(IP\1 OI J0\ 0 li ~ UO-\ 
l '\1 R\ I O DO ( 0\ I R\ I O I'RL\U JJW I U{\10 
\OI I I\ o \O <O\ 1 R\ ro " 22.02.111 '201 8 
( 0\IR\1\\11 : PRLFI:.ITliU \lt\I(IPAL 
Ol JO \O I 1\IJO \ C O~TR H \00: C \'\tPO 
\lf.GRI 1\IPRff\01\IL\1 0 \ LfO.-\. 
OBJETO: ~ERVI~OS DE Pi\VIMINIAÇÀO DF 
\1\1., lRB\''-\1., -...;o \1L'"\;JCJPIO L)[ JOÃO 
LJ<.,BO<\ - :\1 \ CL \L \LL \ PRI\II.IRA - 00 
~BJI lO O p:~'l!lll\~ tt:rmo aditi'o tem como objeto a 
I RORRO( • \~ \O da 'igéncta do Contrato firmado 
entre "' p.1rte' cm 22 02 2018. ll<h temlth pre' i'to:> em 
'ua CL \l '-l L \ OIT,\ \',\ . CL \l <il L \ <;EGUNDA 
- D \ PRI IRRO("\Ç,\0. Pelo pn:-,~nh; termo ad1tf\O, 
lk<1 prorrogada a' ig~ncia do Contrato atl! 3111212019. 
Cl \l '-l I \ li RCEIR,\ - DO ll , DA\1CNTO 
LHo .\I () rr~-.;cnte termo aditÍHl UCC\1 e de 
autoriza~·:l11 do Prefeito /l.luniçipal da \:tuade de João 
l.í"hoa e CIK'Ontm amparo lel!al no artil!•' ~ .. da 1 ei n o 
X.fi6ó ~~ Ainda. c,m~id.;,llldu a - r.:k,,m~·m d~1 
prindpiu da dkil'nçia udmíni,ll tlli\a. l'lcm c1uno o 
r 1 .:1pio da economictdade do preço acordado nu 
~•Hllrat.•l . ..:umu condições ma i~ 'antaj\has para o 
\1tnltç1p1H de Julio Lt,boa - \1·\ CLÁU'\LL \ 
Ql AR 1,\ O\ Ri\ Tlr:JCAÇÀO DAS (.L AL'~l L o\S 
l·icam ratitkada' <l~ demais clüusulas e cond1çõcs 
eo;tahele,·tda' 1 o contrat(l 1nk ai. firmado entre as 
parte~. IU .GÍ\( I\ : I LI \ 8.666 93. J0\0 
11\60\ ('\I\), 21 DI· DE/.1 \IBRO DE 201 8 -
\\I 0'-1 0 \I \UI IR\ O\ \I L\ \ J l \IOR -
\.:..:rt.:tanu \h1n1~1p.11 d.: 
D.: em oh imento l rban<l. 

I\ I .\I)() ()() \1.\ R\ \IL\0 PRLFI:.II t RA 
\ll\1(11'\l Ol J0\0 LI ~ BO\ 
l '\1 lt\ lO DO ( 0\1 R \lO PRJ.\lliRO TI R\10 
\OI 1'1\ O \0 CO'\ T R \TO "í" 30.07.05n01 8 
( 0\1 R \1 \\li : PRll Lllt R\ \ll \1( IP \l 
OI ,J() \() • I 1~60 \ ( 0\ TIH I \00: P. 
~\'\f\\\ Jl \IOR • \I L. OBJI~ IO : \1 R\1~01., 
I> lO'\-..IRt~\01 IU·OR\1\D 'O'.JI-..0\ 
ZO~,\ Rl R \I 1>0 \ll t\ICIPIO Dl H> \0 I 1\BOA 
• \IA l I \l '-l I \ PRI\1EIRA - DO OBJI 10 O 
prc,cn ' tur Jdtll' te '1 como ubjcto a 
PRO R R O<'\~ \o da '1genc1a do Contrato lirmado 
entre "'' pa11ó em <o 07 2018. no~ tem1os prt:\ tstos em 
'ua CL \l \l L \ OI J'A \A. Cl \L ~l I \ \LGU};DA 
• DA PRORROCo 1\ÇAO. Pdo prt:sente tt:rmo adui,o. 
lia pwrru,. d.1 .: 'igc?ncia do Contrato at.: 3111 21:!019 
Cl \l "l I \ li RCI.IR \ - DO ll !\:D,\\11 t\TO 
I I (,\L () p1 e'.:ntc termo aditi\\1 decurrc dc 
autori/.t\'i\11 du l'rcli:ito \1unidpal da cidadt: de João 
l.1slxt<1 e t:m:ontra ,1mparo lt:gal no artigo 57 da Lei n.0 

!\.666 9~ Ainda. C(lrt-iderando a rei e' ânda do 
pnnc1p1u da t:Jicil'ncta administrati'<t. hem çomo o 
principio da ecomHnkidade do prcço acordado no 

contrato como condições mais \antajo~a:. para o 
Munidpio de João Lisboa - MA. C'l.AUSL !.A 
QlJAR 1 A - D \ RA I I FICAÇAO O,\S CL \l SUL\ S 
I icam ratilicadas as demats cláusula' e çondíçôcs 
c'tabdcc1das !'o contrato inicial. firmado entre as 
part~~ R E<, l \ C I \ : L[ I V 8.666·'93. JO \O 
LI BO \ (\1\), 21 DL J)f lE\IBIW J)J. 2018 -
.\\J'0\10 \1\0EIR\ D\ Sll \ \ Jl ~IOR -
'>ecrctano \lunic1pal de lnlraestrutura e 
Descm,ohimcnto Urbano. 

t T\00 DO \1\R.\'-11\0 PR E itiTlR\ 
\lt' '-ICIP\L Dt:: J0\0 LI S BO,\ 
L~TR \ ro 0 0 CO\ I R..\ TO PRI\IURO I ER\10 
\0111\0 \0 CO\TR\10 \ 03.08.02nOI8 
C0\11~:"1 \"fE: PREFHflR\ \1l \ICIP\L 
DL JO -\0 l I ~BO \ CO\ I R.\ T \1>0: P \\ I( OI 
~ER\ IC E LI DA. OBJ f. I 0 : \LRVIÇOS DI. 
\1001 R"JLl \(,ÀO I ADI QUAÇ\0 Dl PRAÇ\ 
PL'BL IC \. U \L:SLL \ PRI.\1EIRA - DO OBJHO. 
O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROG \(, ·\O da 'igência do Contrato firmado 
entre a' Jl<ll1<;' <;Jll 30 0~ 2018. 00~ h;rtnos pre\ IStO~ em 
sua Cl \l ')L 'L \ 011 \V A U .ÁL ')li \ ~fGUNIM 
--DA I,KORROG-\(, \0 Pdn pre.." t: termo adithu. 
ftca prurrogad.1 a \ ig~nc1a do tontrutu Jte i I 12 2019 
CLAL '>L L\ I ERCbiRA DO 1L \oDJ\MC!v I O 
L EG \I O pr .. -sentc termo adtl '0 decorre dt: 
autori;ação do Prefeito Municipal d<t çidadt: de João 
Lisboa e encontra amparo legal no an1go 57 da Lei n.0 

8.666 93. i\tnda. coru;iderando a rele,ância do 
princípio da eficiência administrai i' a. bem como o 
princípio da ~.conomrcidade do preço 3(;0rdado 1~1 
contrato como condições mais ',mtajusas para (l 
Munidpio de João I isboa - M \ C! ÁL Sl L \ 
QUAR 1,\ - D.\ R\ III'ICA(,',\0 0.\'> U \lSLL \\ 
Ficam ratitkadas as demais cláusulas e (;Ondiçõc' 
c~tabdectdas !lO contrato 1111cial. lirmado cntrt: a' 
parte~ REG L \ C I \ : tll ~· 8.666193. JO \O 
LISBO \ (MA), 21 DE Ol~LDIBRO Ot. 2018 -
\:'\T0\10 '\I \OU R..\ O\ S ll \ \ Jl \lO R -
ccrct.mo \lumt pai dc lnfra~">trutura ~ 

Oescll\ OI\ im~o:nto urbano. 

L S I \00 IH> \1 \RA \11 \ O I' REI 1.1 rt I{\ 
\Jl\1(11,\1 O E J0\0 LJ S BO\ 
L'\ 1 R\ f O 00 CO\ I R-\ I O PRI\Il-.1 RO I l R\10 
\OI TI\ O \0 CO\ rR \I O '- 09.08.0312018 
( 0\llt_\1 \\IE: PRCFUilR\ \ll'\IC IP\L 
DE J0\0 LI 80-\ CO\IR\1 \()0: CA~IPO 
\LEGRE El\tPREE'-Oii\IE:\ lOS LTO\. 
OB.Jf I 0 : I., I R VIÇOS Df \1IL HORA \11 I O C0\1 
RECO'\FORMAÇÀO I RLVES II\1E:\ 10 
PRI\.1 \RIO DI PON lOS CRiliCO\ DC IS IRAD'\<., 
\I C I'\ \IS U -\L'5L L.\ PRI\1EIR \ - 00 OBJJ 10 
O pre,ente t:rmo adithu tem çumo objeto ,t 

PRORROGJ\(, \0 da \ig~n..:ia do Contrato firmado 
entre <~:> pa11~;"> em 09 08 :!0 18 no:> 11:m1o~ pre\ isto" err 
sua CL AUSl LA OITAVA CLÁL'SL LA \l.Glfl\.DA 
- 0.\ PRORROGA( \0. Pelo presçntc termo aditi\O. 
lica prorrogada a \tgência do Contrato ate '\I 1212019. 
CLAlSUL\ lERCIIRA DO IL""JDAMENIO 

NOTA Ass•nado eletronocamentc conlon · art :? da Le n• 023 de de Oezr"'bro de 2017 

2 



SEGl '\0.\ I UR\, 1~ OI~ J\'\EIRO OE2018 

1.1 GAL. O pre,ente termo aditho decorre de 
a utoru.açâo do Pr.:fc:1t0 \1 unictpal da cidade de João 
I i,h._,a c etKxmtra amparo legal no artigo :.-: da I e i n o 
8 (166 93. Ainda. COihidcrando a rck\âm:ia do 
principiO da diciC:ncia admim,truti,a. bem wmo o 
prmdpi~, da economicidade do preço acordado no 
l.'Ontrato \.lllllO condiçt)es mab 'atltajosas para o 
:\lu 1.: p ' de J1• • I i boa \1.\ U. \LSLL \ 
()l \R I \ [),\ R\ 111 !CAÇAO DA~ C1 Al Sl I .AS 
l'k 11 r li n ... 'ada a:, dcmab ~ ~~ul •. s c condiçõó 
c'tab.:kdd.L' no contraa1 1111c.. firmado .:ntrc <h 

partes IHGl:. '\(1\: LEI '\" 8.666/93 . . J0\0 
I 1\60\ ( \I\}, 21 OI l>L/1 \JURO I>L 201 8 -
\'\ 10'\10 \1 \1>1 IR\ O\ SI L\ \ ,Jt '\101{ -
\c~..rctanu \lun1c1pal de lnlracstru tura c 
(À"SCil\llh 1mcmo l rbano 

l \ I \ I)() O O \1 \ R \ '\ H \ 0 P R L F E I I l R \ 
\ll'\1(11'\l OI .J0\0 LISBO\ 
1\.1 R\ I O DO ( 0'\ rR \lO PRI\IliRO 'I U~\10 
\1)111\ O AO ( 0'\ I R. \TO '\ 0~.09.02 '2018 
(0'\IIHI \'\11 : PIUH:.Ill R\ \ll '\I( IP\1 
OI .10 \o U\BO \ < 0'\ rR \1 \00: SERH'O'\ 
L L U\ \11\\ llRrll. 06.11.10: 
(0'\\1 Rl ~.\o DI l \L(. \0.\ r-..\\ ISCOL \S 
\11 '\llll' \I'> 1'1 Ql E'-'0 PRI'\liJ>[ I I RANCISCO 
OI \\'>I\ \.1\11 '\hS. lI \L\ll ·\ PRI\If.IR.\- DO 
OBJl:.lO O pre":mc tcrnw adiii\O tem como ohjeto a 
PRORR< I( .,\ÇA< > da 'igtm:ia do Contrato lirmado 
entre ,L, p.1r1<:s llll 01 OlJ 2018. no tt:rlr'., prc\1 h" en 
sua CL \L \C I \ 011 ,\ \',\. C L. \l '>l I \ \1 (Jl \JD \ 
- 1>.\ PRORRO(i,\~ÀO Pelo J c'cnl<: t...rmo ,Jd 1\0. 

lk<t pr~IH\11' ad(l a \lgén..:ia do Contraw .tté 3 111 2/.:!0 19. 
Cl \l '>l I \ li RCI~IR ,\ - DO ll ~1),\>.,.Jh~lO 
I I ( \I O pr.: cmc termo ndlli\11 dewrrc de 
autori/a.,::io do l'rdi:ito \1unicipal da cidade de João 
I i hoa c cn...-omr.1 ampam legal no artigu 57 da I ei n.0 

8.666 91. Ainda. considerando a rcle,ãnda do 
principio da ellciéncia udministnlti\a, hem cumo o 
pnncip10 da Cl'Onomicidade do preço ucordadu no 
contrato wmo c~mdi.,:õcs ma i~ 'anta)liSU:. para o 
~lunicip1o de .loào l.ishoa - \1 \ CLAl SL I A 
()liAR I \ - D \R\ !IPIC,\Ç,\0 DA\ U \l Sl L·\S 
Pi~:.un r.ltllícad.ts a!> demais clausulas .: conJiçõ..."' 
estalxklld:ts 1 1 contrato lllll.lal firmado entre as 
p ·c,. lU (,f'\( I\: l U '\ 8.M61'H. J0\0 
11\60\ (\I\), 21 1)1 OEZI \IBRO OE. 2018 -
D\\1\0'\ \OR\1.\'\1 Al \IUO\ .\LH.S -
'>..:crctan\1 \luf11l1pal d" l .du.:a<;.~<l 

1\l\DO DO \1\R\'\11\0 PRII-1-. IIlR\ 
\ll'\HIP\1 IH J0\0 li S BO\ 
I \.I R\ I O 00 (()'\I R\ I O O.,LGl '\DO li· R\10 
\l)lfl\0 \0 (0'\IR\10 '\ 01.08.0~ '201 7 
(()'\11~\l\'\11 : PRUEIIln\ \ll'\I(IPAI 
DI JO \o L 1\HO \ ( 0'\ I R\ I \00: (H \L\ -
< 0'\S IIH (, ()1\ l \IPRU '\01\H '\TOS L 
( 0\IÍ:R( lO \I \R\ '\11,\0 00 Sl L Ll 0.\. 
OBJEl 0 : CO'\'> I RL(, \0 Dl \1LRO I)\ fSCOLA 
DI '>li'> '>\L \'> DI:: \l I \ DO PO\ O \DO B0~1 

l l<1\R <L \l'>l L\ PRII\11 IR\- 00 OBJI 10. O 
prescnll· tcrn ' .td · h.. 1 C<lll u ol->1.:10 a 
PRORR< >ln\Ç \(I da 'tgênc1a Jo Contrato tirmado 
entre as J1'11tcs .:m O I OS :!O 17. nos tcrn111s pre\ sst\IS em 
'u.1 CI \l \l I \ OII r\ V A. Cl \l Sll \ SfGl ~DA 
- DA PR< >RRm oAÇAo. Pelo presente termo adlli\o, 
fica prorrogada a 'igéncia do Cuntrato ato! 3111212019. 

O. O. \I E~I::C l mO O~ PÁGI'\.\S 

CLAUSL LA I FRC I IRA - DO I L'\JDAMEN I O 
L EG \L O pre:.ente termo adit ''l decorre de 
autor11aç.lo du PrefeitO ~1uni.:ipal da c1d-.do.: de Jll.xl 
Lisboa c encontra amparo legal no anigo 57 da Le1 n ' 
8.666 93. Ainda.. con:.idcrando a relc\ancia do 
princip1o da eliciência adminbtrati' a. bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condiçõe~ mab \1lntajo~a.' para o 
\.1unicipio de João Lisboa - \I\ Cl AL Sl I \ 
QUAR I A- D.\ RA 111 ICA<;AO 0.\S Cl \l SUL 1\\ 
FiL'a/11 ratilíco~das as demai' dálbt.la:. c condiÇÔ'-"' 
e~tahclec1das no contrato llliCial. firmado entre "' 
p..n.:' RLGÊ'\Cl \ : Ll.l '\• 1!.666193. JO \o 
Ll!'!BO \ (\I\), 21 l)l. ()1/.E\IBRO IH 201 8 -
0..\\' ISO'\ SOR\1 \'\I \L\IEIO \ t\L\ E . 
Secr..:ti.J'IO \lun1c1pal de EduUtção. 

LST \00 00 ~1 \ RA "o 11 \O PREFEITUR \ 
\Jl'\I ( IP\L OE J0\0 li 80\ 
LX m \ 1'0 00 CO'\ I R-\ I O PRI\11-, IRO I ER\10 
\OITI\0 \0 CO'\I'R\ 10 '\ 29. li.Oi n 01 7 
( 0'\ I'R\1 \ '\ I'E: PREfLITl R\ \ll '\IC IP \1 
OE JO \O I 10.,60\ ( 0'\TR \I \1)0: J \ '\J:.LSO'\ 
\10l(ltLnlh. SO\JU.S 00 '\.\ (I\1E'\ I O 
.\0\ 0( \( I \ E ( 0'\M L I'ORI.\. OBJEl 0 : 
PRES I AÇÃO DE SI R VIÇOS DL ASSLSSOR!A E 
CO'-'SLLTORI\ JLRIDICA Cl \L,SL' l \ 
PRI~II IRA - DO OBJETO. O pre:.cnte termo adlll\ o 
tem como ohjeto a PRORROGAÇAO da \igência do 
( ontrato lirm.1Jo entre a:. panes t:m 29 li .:!017. no' 
termo' pre' btos em ~ua CI.Al 'll I.A \L fll\1 ,\ . 
CL.\l '>l L\ '>I Gl ~DA • DA PIWRROGI\(,'.\0 
Pelo pro.;,enh: to.;rmo ud1tÍ\o. 1o.;a pru rogada a '1gC:'1c1. 
do Contrato até 2911112019 Cl Al ''>l lA l i RCEIR \ 
- DO l·u;-\ D.\\.1E!" TO L~(,AL O presente tcrnw 
aditi\O dc:corre de autorização do Prch:llo ~lun1c1pal da 
cidade de Joào Lisboa e cn<.:ontra amparo legal no 
anigo 57 da Lei n.0 8.666'93. Ainda.. con,iderando a 
relc:\ância do principio da eliciéncia administratha. 
bem como o princípio da Cl.'Onomicidade do pr~..>ço 

acord.ldo no contrato como 1..'\lndiçõcs ma h ',\ntaJu' lS 

para o Municip10 de JoJo Lisboa - >.,.JA CI.Al ,Sll \ 
QUAR I A - IH RA I II'ICAÇ.\0 D \ '> Cl \l'SLL \ '> 
Ficam ratilkadas as demai, cláu .. ula:. c condlt;t"-"' 
estabelecidas no contrato inicial. firmado entre as 
p.111cs RE(, hCI \ : LEI '\ I 0.520 02. JO \o 
LI BOA (M \ ), 28 01:. '\0\ E:\IBRO DE 2018 -
1-, \ ll \SJO ( \R\'\1110 0.\ Sll \\ -Secretário 
\lun1c1pal de \dmimstração c \ 1odcrmta<,..lo 

\\ 1\0 OC I I( IT .\(, \O 

L ·1 \1)0 DO \1 .\R\ '\li \O PRU EITI R\ 
\ll '\I(IPAL l>E J0\0 Ll!-180\ ( \IA) PREG.\0 
PRE\1 '\{'1 \L n• 00 1/2019 r\ Prclcuura Municipal 
de JoJo Lishoa - M \. por .. cu Pregoc1ro e Lqu1pc de 
Apoio. torna público para conhecimento de todos que 
reali1ará li~,. t1ção na \10DAIIOADE Preuào 
Pre:.cncial. IIPO: Menor preço por Item. OBJL I O: 
Contratação de empróa para ,, pn:staçJo de ~.:r~ iço' de 
tmrt..po.>'1.:. wm mlltori,ta HASL IJ G,\1 Le1 1 
10.520 02. Decreto Municipal n 03 2011 . Decreto 
\1unlctpal n~ 10 '2017. Lei n~ 8.666 93 e as cond1çôó 
do Edital. Recebtmento e abcnura do~ emelope!> 
Proposta e llabil itação: às 08:00 horas do dia 25 d.: 



I X f R\ I O [)O (.( l~ I R, \I O PRI\1EI RO TF R'\10 ,\l)lfl VO \0 
(0:'\IRAIO ~ 22.02.012011) t.O~IR.\1\'Il:. PREFEIIU
R,\ \1lt'ICIPM. DI JQ,\o LI'-IBOA CONl R.\ lADO CAMPO 
,\LEGRI~ E.MI'IU I 'DI :\li' TO\ LTD \ OBJI ro \ERVIÇOS 
DE PA\ IMI 1\, I \~ \o DI· \I '\S l RBA' \S M> Mli'ICJPIO DF 
J0..\0 11'-,BO \ \1 \ C1 \l \l L \ PRI \H IR\- DO OHJLI O. O 
pn:s.:nt.: t.:nm> .tJiti\ o tem como o~reto a PRORR(){J \~ \o da 'i· 
g<:n.:ia do C.\•nt•.ttl>linnauo.:ntre ·" part.:s .:m 22 02 '70 li! nus h.:rmos 
prc\ isto~ em (I \t ~~ I \ 011 \\'\ Cl \l '>l I \'>I (Jl :'\I),\
[) ,\ PRORR< )(, \(, \<> P.:lu prcscnte t.:rmu ad1t1\ o. !i ... , prorrogada 
a \lt;ência u lo tr tl\> atO: J I/L! 2019. ( I.Al "l I \ ll:RCI IR.\ 

DO ll :\[) \\11' I<> li(, \L O prcsenh: kntlll .tJiti\O Uc<.O'T.: 
Jc aut••n~;t,:ãu do Prdl:ito \1unicipal da cidade d.: Joi\o Lisboa c cn· 
eontr.t amparo legal no anigo 57 da l.d n.0 S.666 93. Ainda. Cllnsí
d.:rando a r..:J.:,,im:ia do prindpio da dh:iên..:ia .tdministratÍ\ a. b<:m 
<.-omo o principw da I!<.'OilOmicidaJc Jo prct;o aC~•rJado no contrato 
eomo condíç1'cs mais \antaJtlSa~ para o \lunídpto d" J11ào L tsboa 

\1\ Cl \t "l I \ ()lJAR 1,\ - (),\ RATIIIC \~ \O DAS (I AU
\l L \.., lt~an .nrfi,·ada, a.~ dem.u d;i•"ul~ e 1. mui,,>.:, ~:stabde
crdas nu contrato tnh.:ral. firmado cntre as partes. RLC,f "-CIA LEI 
~"' 866ó93 . JO.\OII'>B0.\(\I\1 21 DI DI/I\1L3RODE2018 
-,\~I O'\ IO :\I \Df IR.\ D \\li\,\ JLJ~IOR \ca.:t,Lno ~1umcrpal 
de I nfrn..:,trut\11 a e lks.:tl\ oh unento l rbano 

L'<IR.\10 DO CO''dR.\10 PRI\1EIRO rt:RI\10 ADITIVO AO 
CO" RMO :-\0 ~O I~ I' ~01 S l 0'\TR \IA' li PRLI-[IIl RA 
~ll ~ICIPAL DE .10 \O LI'>BO.\ l 0"- I RAI \l>O P \\'-.IA'\ ,\ 
Jl ~lO R - \11 OB.Il I O \1 R\ 1(, 0\ I> I CO''-~ liU ~ \O E R F
I UR\1 \ DI I'<>' 11 :-. D \ /0' \ RL R. \I DO \ll 'lU PIO DL 
10..\0 I 1\BO \- \1 \ CI \l \l I \ PRI \li IRA - DO OBJI I O. U 
presen to; ter u adtll\ ,, 1..:111 .. , mo 1 I'>JCI<l .t I'RORROCJ \~ \O da 'i
géncia d1>l'vntr.H1> hrnhlllol.ntre a~ p.tnc~ em 30 O" 20 IN no) to:rmv~ 
pre\ isH'- em '-lia Cl \l "l I .\ 011,\\',\. Cl \l "l I \"I GU DA
I>\ PRORROl~ \(,' .\1 l l'd1> próentc t<:r11111 adnrw. li ... l prorn>plda 
u \Ígên~ia do Contrato ate 31112 2019. Cl Al "l L\ I E.RCLIR.\ 
- IX) H :\ D \\li :-\ I< 1 1.1 <•AL . O presente 1<: 10 ~Jrtl\ o J.: .. orr.: 
de autonLaçào do l'r.:h:no :\luni~:ipat da ~:rdade de João l.bboa c cn
l.'Ontra amparo legal 1111 anigo 57 da I et n 8.666 93. ,\inda. l."'.ll1si
dcrandn a rek'' ãn..:ia d,, prindpio d.l ch..:ro.:n~•a, dmintstratí\,l bem 
eomo o prim:rpio da .:~.:ononnciuadt: do preço <lcordado no contrato 
\.'Omo wnds ~' n ots ,,.,t., "'a.' p.tra o \1umc1pto de João L1sboa 

M \ CL\l "l L \ (.)l \R l \ DA R.\llfi(.A~ ÀO D \S Cl.AU
'>l L\\ FI\. 111 ntrh,·adas .1 .. dem.u' ..Jjusul~ e condr.,:(ll!s estabele
l.IU<ts 1111 contrat11 inruaL hrmado entre a~ pan..:s REl.JL '\CI \ LEI 
~0 866693 JO.\OII .... H0\(\.1\1.21 DL 01/IMBRODI 2018 
-,\~I 0'\10 \1 \DI IR\()\ '>I L\ ,\ JU:--:IUR \c..rdár o \1un ctpal 
de Infraestrutura..: Descm oh uncnto Urbano. 

I XI RAIO Do lO:\ IR \10 PRI\II;IRO 11 R\Hl \1>111\0 ,\0 
lO,lR\fO :-\0 O\OS011011l CO:"IR\1\'iiL· I'REFI·Ifli
R\\Ill\llll'\1 DI .10\0II\B0\(0'\IR.\IADO P\\ICOL 
"I R\'ICL: LID\ . OB.IJ:IO \1 RVIÇO" DI ~IODI R'-1/\~ÀO 
I -\DE()l A(,' \o DI PR \~ \ Pl BLIC. \ C' L \l \l L \ PRI\1EI
RA - DO UBJI I O. O prc,cntc termo .tdrtiHl tcm wmo objeto a 
PRORROG,\(,',\0 da 'rgO:nci.l J,, Cuntr.llo lirm.tdo t:ntre a\ p.ute~ 
-:m 30 o~ 201 s illh lermos prO:\ i,tos Cl" .a (I \l '>l L \ 011 ,\\',\ 
('L-\l'\l l \ "' (,l :-.:DA. D \ PRORROC, \~ \0 Pát pre,ente ter
mu ,,.I .. ,.., I 1 r orrugat1.1 a ,jgO:n..:ra d • l'unt .lto .11..: 31 1212019. 
('L\l \l I \ ll R li IR\ - 00 ll ' :'\D,\:'-.IE' I O LI {i,\L.. O prc· 
senti! knno ,tdltl\ll decorre de autoritac,:·!lo Jo Prcli!ito \1unicipal da 
duaJe de JoJn Lísnua c encontra .unpam legal no artigo 57 da I c i n.0 

H 666 liJ. ,\md.t . .:onsid.:ranuu a relcdncra do pnm:ipio da clieiên
da aJmmi,trall\ a. Po:m \.'Omo o princípio da .:connmiciJaJe do preço 
acordado no contrato comu condíc,:1'cs mars \antajo)as pam o ~1uni
dpio de Joã11 I ''b"a \I\. CL \l "L I \ QUAR IA - DA Ri\ I I FI
CA<,.' ,\() D \.., l L \l '>l I \S. Ft .. .,m rauti~.:adas as dcmars dâu-.ula~ 
.: conJi~·~ll!' cstabel.:~.rdas n•• contratu inicral. firmado entre a' panes. 
Rl.lJI !'\CJ,\ I H ' S N)h 9} JO \o 11\BO \ \I \I 21 DL DE
/L \IBIW DI :!O IX "I 0:\10 \IA DI IR\ I>\ \li\\ Jl :\IOR 

\.:v..tário \lunidt ti J~.: I frae,trutura ~.: Dcscll\oh n ento Urbano. 

0 .0 . Pl BLICAÇÓE:.S DE TERC EIROS 

EXIRATO DO CONTRArü PRIMI-IRO TLRMO ADIIIVO AO 
CO" RAIO ' 0908.03 2018 CO'-IfRATA,TI' PRErTITL
RA MUNICIPAL DC JOAO l.I',BOA CO'\ I RAlADO. C\MPO 
ALI GRL I \r!PRI FNDI'\.1El'IJTOS LTDA OBJEIO SER\IÇO', 
DF \1LUIORA\1l 'ITO C0\1 RECO'I OR\1AÇÀO l RI \ · \11-
M! 10 PRI~IARIO Df PO'lTO\ CRIIICUS DE['', I RAD \"> \ l
C I'\ \I S. li \L \L I -\ PRI\IEIR \-DO OBJI 10. O pr.:sen: . .: t.:m1o 
adltl\ o tem wmo obJI!lO a I)RORROG,\~ AO da' rgêncra do lontrnto 
firm.tdo entre as partes t:m 09 08 2018. nus termos prc' '''o' ern 'ua 
CL \l '-I LI \ OII \\.\ li .\L \l LA '>Ll.JU:'\DA - [) \ PRORRO· 
GA~ \O l'clo preso:nte tcrmo adlttvo. ti1..1 prurrogada a \igência do 
Cvnt·<~to ak ~I I' 2019. CL \l \LL \ li R( I IR.\ DO F U:-\DA
\1[:" TO LI (,AI O pr.:,ente termo adlti\O d.:corre de autoritação 
do l)rdcitO \1unícípal da cidade de Joàu Listx1a e encontra amparo 
legal no an~~~~o 5"' da Lei n.0 8.666 93.,\inJa.~.:onS~der.mJo u reJ..:,ân
cia do prin~1p1o da cfil:iência adminislrath a. bem cvnw o prm..:ipru 
da cconomiciuac.k do pre,"'.l acordado nu contrato como t.•onc.hçõcs 
mais \antaju,as p<tra o Município de Jo••u Li'boa - M \ U \l ~l
LA QUAIÚ ,\ - DA RATIIICA(,\0 D\S U \t Sll \S l11.;un ra· 
tific.tdas a, 1kma" da~ulas e cvnJí.,:õc) t:st.tbele<.ld.,, oo .. ,:ttmto 
micíal. firmado entre as parto:~. RLGÊI\CIA: LI· IN" S 666 93. JOÃO 
U')BOA(\1\1. 21 DL DUr\1BRO DF 2018- \...._'TO"JIO ~1ADliR.\ 
DA ~ILVA JL NIOR- Secn:táno MunrcrpaJ de lnfracstrutum c De
sem ol\ imo.:nto L r bano. 

EX I RATO DO CONTRAIO PRI:-.H·IRO li RMO ADI11\U ·\0 
C.O"RAIO' 0.109022018 CO'\ IRA!\ TE PRU-IIIl R\ 
'\.1ll\IUP\I DI: JOÃO IISBO \CO"- I R.\1 \DO \[ R\'C O:-\ L. 
L D\\ll\\-LIRIII OBJE:.IO CO,\IRl\1\0DI l\1~',\D\ 
,,._, FSlOI \\ \H'~IliP.\1\ Pl-Qli'O PRI'\C.IPI I IRA:\
CI'-,(0 DI \SSI', XIMI " ·S l LAL "li.A PRIMIIR \-DO 013-
H:. I O. 0 prcsent~ tenno díll\O to:m 1.omo ubJeto a PRORROGA· 
<,:ÃO da' igcncra do Contrato firmado t.ntre a~ parte~ em 04 OIJ 2018, 
nos tcnno' pre\lstos em 'ua Cl.ÁL:Sl LA OllAV.\ CL-\l Sll \ 
SF<1l :-:o\ - 0.·\ PRORROGA~ \O f)clo prc,entc tcnno • J tí' 
fica prorro~ada a \lgc?m:ra du Cvntrat•• .tté >I 1212019 Cl \l Sl
LA I I' RCI IR\- DO H ':\0 \\11.:-.: I O I EC, \L. O prcsenk ter nu 
<tdlliHl dc.:mn: dt: autorlla<,-:10 do Prclcllo t\lunicipal da l:Íll.id.: de 
João L istx>a c encontra amparo legal nu artigo 57 da lci n ° 8.666 93 . 
AlOJa. con,iJerando a rclt:\ância UO p 11.:1p111 da ch1. O::n..:ta aummi\
trati\a bem como o princípio da economicidade do preço acordado 
no contmto como cond1ç1'c~ ma1s \SntaJosa., para o \1unidpro de 
João Lisboa-\IA. CLAL''lLLA QL \RI \·D \ RATIFI( \(\o 0 .\') 
CL \L;SLL \S. Ftcam rallhcauas as demars clausulas c condu;ões cs
tabclcctdas no \.'Ontr<~to im ... ..J. finnado cntn: as p;lrtes Rlt..Ê'l I \ LEI 

·o 8.666 9~ JOÃO LI SilO.\ (\1\). 21 Dl DI/E\IBRO DL 2011! 
DAWiO' o.;( >R.\ t "' AL \ IUDA \I \'l;.'> "un.'tn> \1llll<.lflll li! Ed.r.a;âo. 

E:\ I RATO DO lO' TR\10 "I GlJ'\L>O li R\10 ,\Dill\'0 AO 
CU"R.\10 '\ OIONU-1201~ (O,IR\1\,TI PRIHIIL
R\ Mu I(IP·\l DE JOÀO 11\BO\ CONIRAI\DO C.ECMA 
- t.O'~ I Rl C,.ÕI S E'\.1PRFI '01\11 'fO\ l C0\11:.R( 10 \1,\
RA '-IIÀO DO SL L LTD'\ OBJI TO: C01'.') I RU~ \O DI- MURO 
D \ L \CO I -\ DI: SEIS \\L\', DE Al LA DO POVO .\DO B0\1 
LL(,ARC.I \LSl L.APRI\HIRA-DOOBJIIO Oprc...cntctenno 
aditi' o t~:m conwobjeto a PRORROG \~ \o da' ig~ncra do Contrato 
tirn 1Ju t: 1tR ~ ("lrte~ <: 0 I IIR 20 I~ '" t~rnlll~ prC\ l\lO' t:m ~ua 
CL \l Sl I \ Oll \\A li ·\l "l L '\ \I (.,l >.D.\ · D \ PRORRO· 
Gt\~ \O Pele~ prc,~:ntc: h: ·mo .tdtll\l>. h•.t prc>rrugada a 'tgên..: ia du 
Contrato at~ ~I 12.2019. ( LAl ~LL \ ll.RliiR.\ DO ll :\l>.\
MI.N lO 1 L G \I O pr.:sente tcrmo uditi\o decorre de autoriaç!lo 
do Prcteito \1u'lil.tpal da cidade de JoJo Lbboa e ~.: 1.-ontm amparu 
legal no artrgo 57 da Lei n. 8.666 93. ·\inda, considerando a reJe,àn· 
cia do priiKrpro da eficu:ncia adm•n•stratl\a. bem como o rríncrpw 
da economicidade do preço acordado no contrato como co ,Ju;i\c, 
mai~ \antajostts para o Município de Ju:lo I tsboa MA li \l '>l -
L\ QLARlA- [),\ RAIIfiCAÇÃO [)\'-I (J \l SlL \~ ltl...tlll !· 

t1fi1..adas a~ dcmai' díu,ulas c wndí.,:i\c' estabel.:~:rd.t' ro cuntrnho 
'"" ai firmado entre as partes Rl:Gf.Nl IA . Ll.l N" ll 6hll 9:\ J< l \< l 
LISBOA(\!\). 21 Dt DI /F~\1BRO DL :!OIS - O\\ 1\0' \OR\1 \'I 
AI \11 IDA \I\ I 'i - Secretário Municipal de l·.ducaçJu. 



<il:. '\T-\ FEIRA. 08 or: I· L\ I:.REIRO DE: 2019 O. O. \I EXECl ' ll \ O 12 P,\Gl'\ \'-, 

~Ri'ICIJ',\L DE JOÃO LISBOA CO .... TRATADO: 
C\~ti>O \LLGRE E~1PREE:"i01'\1t:~TOS LTO\. 
OBJL I O : '-.1 RVJÇOS DE PAVIMI ~TAÇÀO DE 
VIA'-. l RB \'\,AS '\0 \tL''\,ICIPIO DE J0,\0 
LISBO \ - M \. CLALSL I \ PR1~1EIRA - DO 
OBJETO. O prc~cntc termo adati\O h:m como objeto a 
PRORROG,\(,:\o da 'igência do Contrato firmado 
entre as parte!> em 22.02/2018. no~ ll:rmo:s pre' istos em 
sua CI.Al 'Slll '\ OI TA V A. CLAUSl LA SEGUNDA 
- DA PRORROG \Ç Ã.O. Pelo prc!>Cnte termo aditi\O. 
fica prorn11 .ad,t .1 \agêncaa do Contrato ato: 3111212019. 
CL·\l\L L \ TERCEIRA - DO FU:-.:DA\11::--:fO 
LEG.\1 O prt.-sente tc:rmo ndatho decorre de 
autori7,a\'{lo do Prcfeato :\1unkipal lkl c1dade de Joào 
Li~boa e cn~~mtra amparo legal no artigo 57 da Lc:i n.0 

8.666 93 . \moa. considemndo u r.:Je, ãncaa do 
princípio da eficiência administrtlti\t\, bem como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condições ma i~ 'antajosas para o 
\1unicipio de Jo.'lo Lisboa - \1 \ CLÁL SLLA 
QlJAR I A - 1).\ RA T!FICAÇÀO D \.., l.LALSLL ·\S 
Ficam ratitkada!> as demais cla"sulas e condações 
estabcb:ad;l, no contrato amcial. tirmado entre as 
panes. lU.(, l'\CIA: LEI v 8.666193. JO \o 
U SBO \ ( '\I\), 21 DE 01-.ZL \IBRO DE 2018 -
JOAQll\1 '\1,\0EIRA '\LI O Secretáno 
Municipal de Infraestrutura e Desemohimento 
Urbano. 

EST.\00 00 \1.\RA'ill\0 PREFI::IIlR\ 
\ll'\I(IP\L DE J0\0 LJ S BO\ 
EXTR \1 O DO CO'\ TR\ TO RETI FICACAO 
PRI~I CIRO I tR\10 -\Dill\ O AO CO'iTR.\TO 
:'\

0 30.07.05/2018 CO:\TR\1 \'\I 1~: PREFElll R\ 
~ll '\I( 11' \I DL JO \O LISBO \ ( 0'\ I R\ I \00: 
P. \\'\I \ '\ \ Jl'\IOR \li . OBJI:. I 0: 
SER\ I(,OS DI:. CO'\STRL Ç \o 1 RI I OR~1A or~ 
PO:-.Ir':> 0.\ LO'-.\ RlR.\1 DO ~1U!"ICÍPIO m: 
JOÃO USBO\- MA CL\L SLI \ PRI\ILIRA- DO 
OBJ[ TO O pre~ente termo aditiH) tem .:omo objeto a 
PRORROCJA(ÃO da "igência do Contrato tirmado 
entre as partl!s em 30;07 '20 18. nos termos previstos em 
sua CL>\USL I.A OITAVA CLAl SLLA SEGUND\ 
- DA PRORROGAÇ \0 Pelo prnc:nte termo aditl\0. 
tica prorru •lida a 'igência do Contrato at~ 31112 2019. 
CL .\L Sl I \ T I:RCEIRA - DO I U:--:DA\1E'\ I O 
LEG ·\1 O pre,cnte termo aditho decorre de 
autori;a.,:,1o do Prefeito Munu.:apal 0<1 cadade de João 
Lisboa ~ cnwntra amparo legal no artigo 57 da Lei n ° 
8.666 93. Ainda. considerando a rele,ância do 
principio d,1 eficiência administrativa, bem como o 
prindpio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condiçOt.~ mab vantajo:.a:s para o 
\1unicípio do:- Jo:lo Li'bon - \1 \ Cl.AL SL L·\ 
QUr\R I A - I >A RATIFICAÇAO D \\ U \l '>l 1 \ '\ 
Ficam ratilic·ndus a:s demais dau~ulas e cvndaçõc~ 

estabeh:cad<h no contrato anacaal. tirmado entre as 
partes. RL(;f.:'\CI-\: U.l '\" 8.666/93. JO \O 
LI~BO \ (\1 \ ), 21 DE DH.b,1BRO I>E 2018 -
JO\Qll\1 \1.\DLIR.\ '\tiO Secretário 
\1unicapal c.le Infraestrutura c De'e"' oh amento 
Urbano. 

ES I \00 00 \IAR,\'\11\ 0 PREfEITl R\ 
\tl '\I( 11, \1, DE .JO \O LI S BO \ 
EXTRA I O 00 CO"'ITRA I O IU~TI 1- ICA('.\0 
PRI\If<. IRO li R\10 .\DITI\ O \0 CO"'iTR\'TO 

"i0 03.08.02/2018 CO"'ITR\TA'iTE: PIU. FEJTllRA 
\tl."'IICIP \L OI!: JOÃO LISBOA CO'\ I R\TAOO: 
P.\ \'ICOL ~LR\ ICE L TDA. OBJH 0: '-,[R VIÇOS 
DE \10DER\.17 \ÇÀO E ADEQl AC \O()[ PRAÇA 
PUBLICA CI \l SLI \ PRI\1EIRA - IX) OBJETO 
O pre,ente tc··mo ac.litÍ\O tem c-omo objeto a 
PRORROG,\(,',\0 da 'igência do Contrato firmado 
entre as partes em 30 07 2018, ~s tem1lh pre' istos em 
sua CLAL:Sl I.A OII A VA. CLAL'SL LA SEGUNDA 
- DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo aditivo. 
tica prorrogada a \agencia do Contrato atl! 31/12120 19. 
CLÁLSLL \ li·RCEIRA - DO FU~D:\~1ENTO 
LEG.\L O pr~.-...cnte termo aditi\o de.:orre de 
autorizaç;'!o do Prcti:ito \1unicapal da cidade de João 
Lisboa e en..:untra amparo legal no artigo 57 da Lei n.0 

8.666 93. ,\inda. con~iderando a rclc,ancia do 
pnncipio da eticaêncaa administrati~a, bem como o 
princípio da ~conomicidade do preço acordado no 
contrato como condiçõe!> mais \'UOtajo~as para o 
\lunicípio de João Lisboa - \1 \ U \L SLL\ 
QlJARTA- DA RA TIFICAÇÀO D\\ l.LAL.SLLAS 
Facam ratificuda:s as demais clau~ula~ e condições 
estabelec1d<1~ no contrato inicial. firmado entre a$ 
partes. RLG f.'\('1-\ : LEI '\ 8.666J<J3. JO.~O 
LIS BOA ( \1 \ ), 21 01-. OEZDIIlRO 1>1-. 2018 -
JOAQll\1 \I \OliiU '\E'I O !::>ecrctário 
\1unicipal de lnfmestrutura e D..:senvol\ imento 
Urbano. 

L T -\DO DO \I \R.\ 'i li .~O PRLr llTl RA 
\ll '\I C IP \L DE JOÃO LI S BOA 
EXTRATO DO C0'\1 RATO RI:TIHCACÃO 
PRIMEIRO I l·,JntO AOITI\ O \0 CO"iTRATO 
'\" 09.08.03/2018 CO'\TRA T \ "'iTE: I'RL:Ft::JTllU 
\ll'\1(11'\1 IHJO\OLJ 80\(0'\IRH\00: 
( \ \JPO \I I <. Rt E\IPREE'\01\11 '\I 0\ L rD \ . 
OBJETO: '>I R \I(, O\ DE \1EUIOR\\II 'TO C0\1 
RECO,IOR\1 \C \O E RI\ I'> 11\U., I O 
PRI~1ARIO DI f>O'\, TOS CRÍTICOS DI I\ I R.\D.\'> 
VICI'l'.AI\ li \L \Ll '\ PRI~1EIR \ - DO OBJETO 
O pre~cnte h:rmo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da 'igência do Contrato firmado 
entre as parte~ em 09 08 2018, nos tCM10s prc\ istos em 
sua CL>\L Sl 1 \ OIT A V\. CL\L \L L \ SLGL.'\D \ 
- 0:\ PRORROGAÇÃO. Pelo prt.-...~.: 1t~.: termo aditho. 
fica prorro !ada a 'igência do Contrato ,até 3 11 1212019 
CLAlSll \ I ERCEIRA - DO I ·U~DAME:\TO 
LEGAL. O prc~ente termo ac.luivo d..:corre d..: 
autorizaçilo do Prefeito \1unicipal da cidade de João 
Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n. ' 
8.666 93. Ainda, considerando a rei e' ância do 
princípio da eficiência admanistrath a, bem como o 
princípio d:~ ecvnomicidade do preço acordado no 
contrato como condições mai:. \<IOtajo>a.., para o 
Municipl<) ,Jc Jolo La~boa - \1 \ lI \L SL L\ 
Ql., \RT \ - D \ RA llf ICAÇ..\0 D.\'-. Cl \l.'>LLAS 
Ficam ratlllc~ada' <IS demais clau,ulas c condaçõe' 
estabekc.:id•h no contrato inicial. lirmado .:ntre '" 
partes. lU.(, f'\( I\: LE I V 1!.666/93. JO \O 
LI BO\ (\I\), 21 01:. OEZE\IBRO Ot 2018 -
JOAQll\1 \I \OEIR\ '\ETO C:.ecretáno 
~1unicipal de Infraestrutura e De. em oh imento 
Urbano. 

C TA 00 00 \1 \R\'\ JL\ 0 PIU I LITl R\ 
\llr\I C II>\J. DE J0\0 LI S BOA 
EXTR \tO DO CO'\ fR\TO IU . IIFIC.\C\0 

NOTA A$Sonado eletronoeamente confOO"'e att 2" da let rf' 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAPECURU MIRIM-i\lA 

EXTRATO DO I'' TER'v10 ADITVO DE PR1-\/0 AO CONTRA
TO'\ 108 2018. PAR li~- Município de ltapccuru Mirim MA c a 
1:- mpresa A Cardoso Construções. 013J [ TO: Prorrogação do pr:uo de 
'igência do Contato referente a Construção de Quadra Poliesporti' a 
Coberta no Povoado Leite do Munrcipio de ltapccuru-Mirim M \. 
DAlA DAA~">INAil RA: 21 / 12/2018. BA~r ILGAL: I ei federal 
n' I 0.520 02. I e i 1-ederal n' 8.666 \13 e fp n~ 006 20 18. PRA/0 DI 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. \~Sii\ATL RAS: p CO!\ I RAIAN 11: 
Graças de :\1aria de ')ousa Fonseca Secretária 1\lunidpal da Rcceit<L 
Orçamento c (i<:stão. PC 0'\ 1 RAT ADA: Aldo Cardoso Represen
tante l.cgal ltapecuru \1irim (\1 \). 02 c.le janeiro de 2019. 

PREFEITl RA Ml '\ICIPALDE I\ I "'A RODRIGLES-MA 

Primeiro lermo de \diti\O ( ontratual n• Oln 019. \OI J'l\ O OL 
CO:\ rlt\ I O , \0~1'\1~ I R\11\ O DE CO:\ IR\ J:\(\0 DE l\1-
PRES.-\ ESPI:.CIAIJZ.-\0.-\ PAR-\ PREST.-\(.\0 I>E SER\ IÇOS 
DE \'ARRI('.\0, COLEl \ l IR\ '\SPORTE DE H.ESÍOl OS 
SÓLIDOS (LIXO Sl:.CO) E.\1 \ 1.\S l RB.\ '\,\ S DE !'\TERES
SE DEST\ AI>\11'\ISTIU('.\0 P( BLICA DESTE !\ll i\ICÍPIO, 
Ql E E'\TRE ~1. CELEBRA \1 -\S PARTES \B \IXO IOE:'\TIFI
C \0.\ S. Pelo pn:sentc instrumento. o \ll '\ICÍPIO DE '\1'\A RO
ORIG l E SI.\ I.\. pt:ssoa jurídica de dirt:ito público. através da Secretaria 
Municipal de Obras c lnlh~estrutura. Cl\PJ sob o n" 06.12-U08/0001 -
SI. com s.:de admini~·.trati\a na Rua São Benedito, 10, Centro, '\ina 
Rodriguev \1 \ , CEI': 65.450-000. neste ato representado pelo ')enhor 
1\aldo Rodrigues Cruz, br~ileiro. Casado. St:crctario "v1unicipal. por
tador da carteira de identidadt: n" 0532940-12014-0 SSP. MA c do CP r 
n° 112.924311-72. podendo s.:r encontrado na sede da Administração 
do Município. neste instrumento denominado CON IR'\TANTL, c de 
outro lado. L. \li~SQl li\ BR\Sll.- \Jtc. inscrita no CNPJ sob o 
n' 11.660.092/00111-52. cstabdecu.la a frmessa Bemadcte Cunha: 10: 
Cl P· 65.515-000: Bunll \1.\. rt:presentada pela sua Proprictári:L a Se
nhora Luma \lc\quita Bra\il. portadQra da C.:dula de ldt:ntidadt: n· 
0318971320065 SSP/\1-\ e CPF: 048.487.453-57. nestc dcnominado 
CO'\ I R-\ I -\1)0, 'em juntos celebrar o prcscnte ·\DI II v O ao CQntmto 
Administrati'o de Contratação de empresa espccialit.ada para prestação 
de scn iços d<! \arrição. coleta e transportt: de rt:síduos sólidos (li'o seco) 
em v ias urbanas de intcrcsse desta Administração Pública deste Municl
pio. de acordo com as disposições legais. em especial do art. 57 e 65 da 
Lei n" 8.666 93 c Clàusula Quarta do contrato original. com seguintes 
cláusulas abai'o sclecionadas:CL\t Sl L.\ PRI.\IEIRA - 00 OBJE
TO:O objeto c.lo presentt: aditi'o c a prorrogação de pruo do contrato 
original pelo período c.'ou ate 31 de de7cmbro de 2019. tudo conforme 
pre' isào do art. 57 da Lei 8.666 93.Cl. \l Sl L.\ SEG l '\IH - 00 
\'ALOR DO ('0:'1\TR-\TO:OL"Ontratoongmal MO!;(.>Ircrá rcaj~te. fkan
do mantido o m~-smo \ alor Cl .Á l Sl 1--\ TERCEI R\ - D \S OI~\ t \IS 
CLÁl Sl L \S:Pt:mlW1Ccem inalterada.-, todas as demais Cláusulas do con
trato original. C assim, por estarem justos e contrak'ldos Iavrou-s.! o pn:scn
te instnuncnto. que depois de lido e achado confonne. va1 assinado em 02 
(d~) \ias fX!Ias partes e tl!!.tcmunha'> instrumentàrias.Nina Rodrigw.; (MA) 
19 de de.lembro de 2018 \lunicipio de '\I'\\ ROI>IUGl ES-\1 \.Sccre
tana Mw1icipal de Ohra.s c lntTa..--:-.tnnura d: l\1'\ .\ RODRKkl'> hakk> 
Rodrigues Cru!.l .. \I E~Ql li \ BR \SI L - \li:.. I uma 1\h:~uita Bms1l 

PREFEITl' RA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA -l\1A 

EXTRUO DOCO:\ I lUTO. RCTIFIC\C\0 I'RI~IEIRQ ri:Jt\10 
ADITI\'0 AO CO:\Tit\TO '\• 22.02.0112018 CO'\'IIt\TA:\ 11:.: 
PREFEITl R\ ~ll ~ ICIP\L DE JOÃO LISBOA COJ\TR\Tr\00: 
CA \1PO \LEGRE E .\IPREI:. '\01\IE:\TOS LTOA. OBJE
TO: SERVI('OS Dl P-\V!MF.t-. TAÇÃO DC VI \S URBA}..AS !'.O 
MU'-.ICÍPIO DI J0.\0 LISBO.\ \1A. CLAL '>L L\ PR!MI:!RA 
- DO OBJL 10. O presente tenno adlll\0 tem como ohjeto a PRO
RROGAÇÃO da \ ig~ncia do Contrato tirmado entre as part<::s em 

D.O. Pl BLICAÇÕES DE TERC EIROS 

22 02 2018. nos termos pre' istos em sua CLÁUSLI A OITt\V,\. 
CLACSLLA SI GUNDA- D \PRORROGAÇÃO. Pelo presente ter
mo aditi\o. fica prorrogada a 'ig~ncia do Contrato att: 31 12 201\1. 
CLAUSULA fi:.RCEIRA- DO 1-L'\D\MLNTO LEGAL. O pre
st:ntc termo aditivo decorre de autorização do Prefeito ~1unicipal da 
cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n." 
8.666. 93. Ainda. considerando a rele,ãncia do principio c.la eficiên
cia administrati\a, bem como o principio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais \antajosas para o \lu
n1c1pio de João I isboa \1.\. Cl AL Sl I .A QUARTA - D.\ R \I lrt
C\ÇÃO DAS CLAUSLLA<i hcam rauficadas as demais cláusulas 
t: ..:ond1çõcs cstahdccidas no contrato mie ia i. firmado entr.: <b partt:s. 
REGÊ'\ ('I \: LEI '\0 8.666/93. JO \O LI SBOA (.\1.\), 21 DL OE
ZE\IBRQ DI~ 2018- .10-\Ql 1\1 \1 \DEl R\'\ ETO - '>ecrctáno 
Municipal de Infraestrutura e Desem oh unento Urbano. 

EXTR \TO OOCO'\TR\fO. RErJFIC\C\0 PRI.\IJ.:IIW I Llülü 
\DI I I\ 0 \0 CO'\TihTO '\" 30.07.05/2018 CO'\ IR\ f\'\ fL : 
PRJ:.H:: ITliU \ll '\ICIJ>\L 01:. J0.\0 LI SBO\ CO'\IR\1-
-\1>0: 1). S \'\r\ "A J( '\lO R - \I E. OBJETO: SI.:.R\ IÇOS DE 
CONS1 RL(,',\0 1:. RHOR\1A DI:. PO"! I E~ DA /()'\; \ Rl R.\L 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- 'v1A. CLÁGSLLA PRII\1EI
RA - DO OBJI: ro. O presente termo adiuvo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da v igC:ncia do Contrato firmado entrt: as partt:s 
em 30 07'2018. nos tem1os previstos em sua CLÁUSULA OITAVA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO. Pelo prcsente ter
mo aditivo. fica prorrogada a \ igl!ncia do Contrato at.! 31 12 2019. 
Cl '\USL l.A ILRCI-IRI\ DO FL'\D·\MLNTO LLGAL O prc
\Cnte termo aditivo decorre de autoritação do Prefeito Municipal da 
cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 5- da Lc1 n.0 

8.666 \13. Amda. considt:rando a rclc\â111.:1a do princip1u da efi<.:iên
cia admmistrati\ a. bem como o principio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais 'antajosas para o Mu
nicípio de João Lisboa- \1A. CLÁL SL LA QUARTA- DA RAT!rt
C AÇÃO DAS CLÁUSl L \S Ficam rat1ficadas as demais clausulas 
c condio,:ôcs estabelecidas IKI contrato IIIICial. firmado entre ,1s partes. 
IU.G.: '\('1 \ : LEI '\• 8.666193. JO \Q USBO \ ( \I.\ ), 21 OI DE-
1.1-. \IBRO DE 20 18- JO \Qll\1 \1 \IH. IR \ '\EH> - '>t:cr.:tário 
\lumcipal dt: Infraestrutura t: Dt:semoh um:nto llrbano. 

EXTR \TO DO CO"'TRUO RETI FI C. \C\ O PRI:\IEIRO TER\10 
-\DITI\'0 AO CO'\TR-\TO '\• 03.08.02n018 C0'\1 R .\TA'\ I 1:.: 
PREFEITl RA \1l "ICIP-\L DE J0.\0 LISBOA CO'\ fR\T
AOO: PAVTCOL SER\' ICE LTOA. OBJETO: SERVIÇOS DE 
MODERNILAÇÃO E ADEQLAÇÃO De PRAÇA Pl BLICA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJL 10. O presente termo aditi'o 
tem como ob_teto a PRORROGAÇÃO da' igt:nc1a do Contrato firma
do entre a.~ partes em 30 07 2018. no-. termos pre\ istos em -.ua C I \U
Sl.l '\OI lAVA CLÁL">l LA SfGL"I\iDA- DA PRORROG \( \0. 
Pelo pn:s(.;nh.: t(.;rmo aditi\o. fica prorrogada a \igêm:1a do Contrato 
at.! 31122019. CLÁL'SlLA lf:.RCLIRA- DO FC]'..DAMI:'-.10 
LLGAL. O presente termo aditi\O dccorrc de autorização do Prefeito 
Municipal da cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 
57 da Lei n." 8.666193. Ainda. con>iderando a relevância do principio 
da cflciO::ncia atlmin1strati\a. hem ..:omu u pnncipio c.la ewnomi.:tdalle 
do preço acordado no contrato corno condiçôcs mais 'ant~josas para 
o \lun1cipio de João Lisboa I\. I\ C I \L SL LA QL ,\RTA D.\ 
R..\111-ICA(,'ÀO DA~ ll \L~ll \\ ln:am ratificada' as d.:ma1s 
dúusulas t: cond1ções t:stahelt:<.:1da~ no .:ontrato llliCJal. hrmadu ..:ntrc 
a_, partes. REGÊ'\CI \: LEI'\" 8.666/93. J0,\0 Ll~BO\ (\1 \ ), 
21 DE OEZE.\IBRO DI-. 2018-JOAQli~I.\IADEIIt\ '\LI O
Secretario Municipal de Infraestrutura e Desemolvimento L.,rbano. 

EXTR\TO 00 CO:\TR\TO RETIFIC \C\0 PRI\IEIRO I LR\10 
\DI rl\'0 \0 CO'\TRHO '\• 09.08.03/2018 CO'\ I R\ 1.\ '\ 11:.: 
J>Rl:.FEIIl R\ \Jl '\1 ('11'\L DI:. JO \O LI SBO \ ( 0'\ TR\T
,\00: C\ \IPO ALEGRE E"PREE'\1)1\IE:\ lOS LI IH. 



I D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

OBJETO: SrRVIÇOS DC \1FL li ORA \1L'v 1 O COM RFCO\.
FOR/I..IA(,.AO I RI VL~ II:'\.1Ll\. I O PRII\.IÁRIO DI PO\. fO\ 
CRiTICOS DI I S IR.\DAS \ IUl\. \1\. CLAL ~UL\ PRIMEIR•\ 
- DO OBH 10 O pr..:,.:ntc termo aditiH) tem como o~1..:to a PRO
RROGA(,. ÀO ,(a '1g.?m:1a do Contrato lirmado entre a~ partes ..:m 
09082018. nos termos pr.:,istos em su,1 <.L.\l SUL\ OllAVA 
CLAlJSIJLA SLGL NDA- DA PRORROGAÇ ÀO. Pelo presente ter
mo aditivo. fica prorrogada a \ igênc1a do Contrato até 31 12,2019. 
CLÁUSLL A TLRCEIRA- DO H NDA'v11NIO LEGAL. 0 pre
sente termo aditivo decorre de autorinção do Prctcito Municipal da 
cidade de Joào Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da l.ei n." 
8.666 93. A1nda. consid..:rando a rd..:,ància do principio da dkiên
cia administratiYa. bem como o princípio da economicidade do preço 
acordado no contrato como condições mais 'antajosa::. para o '\1u
nicípio de João I i-.boa \1A. CLAvSLL A QL·AR IA-DA RArlrt
C AÇ ÀO D \c;; CLAL ()L LAS. Ficam ratificadas a::. demais clausulas 
e condições cstabcleeidas no contrato inicial, tlrmado entre as partes. 
REGÊI\Cl.\ : LEI \.0 8.666/93. JO \O LISBOA (\IA), 21 DE DE
ZE!\IBRO DE 2018 - JO.\Qll\1 \1 \OEIR,\ '\ETO - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Descmoh imento l rbano. 

I:XIR-\10 1)0 CO'\rR\10 REfiFIC \ C\0 PRI\IEIRO 
T ER\10 .\Otrl\'0 \0 CO'\lR-\10 '\" 28.03.0112018 CO'\
Tit\ I\'\ I L: I'RU"l-.1 H R\ \ ll '\I( IP \L I) E .10 \O LISBO \ 
CO\.TR.\T\00: ROC CO:\S IIH I OR.\ 1:. E\IPRCE'\ 
OniC:\TOS EIRELI. OBJETO: SERVI(,.O~ DL MODLR\.
ILAÇÀO EADLQl-AÇÀO DI::. PRAÇA PL BLICA NO MUNICÍPIO 
DE JOÃO LISBOA - MA. CLAl:Sl LA PRIMI:.IRA- DO OBJE10. 
O presente termo aditi\o tem como ObJeto a PRORROGAÇÃO da 
'igi:ncia do Contrato firmado entre as partes em 28 03 '20 18. nos ter
mos pre\istos em sua CLÁLSL LA OITAVA. CLAUSULA SI::.GL'l\
DA - DA PRORROGA(,.'i\0 Pelo presente termo aditivo. fica prorroga
da a \igt:ncia do Contrato até 28 07'2019. CLÁL SliLA fERCI::IRA 
- DO 1-'L'l\DA:'\.If.l\ TO L EGAL O presente t.:rmo aditi'o decorre de 
autorização do Prefeito l\.1unicipal da cidade de João Lisboa e encontra 
amparo legal no artigo 57 da Le1 n. 8.666 93. Aind:L considemndo a rclc
vància do prineip1o da cflcli:ncm admimstrati\a. b..:m como o princípio da 
economicidade do preço acordado no contrato como condições mais' an
tajosas para o Município de João I ísboa MA. Ct.Al :suLA QUARl'\ 
-DA RATIFICA(,."AO DAS CLt\l SLL \S. 1-'il.:am ratifi.:adas as dcma1s 
clausulas e conlhçôes ..:stab..:l..:c1das no contrato 1111-:ial. firmado entre as 
partes. RECÊ\.CL\: LEI \." 8.666/93. J0.-\.0 LISBO.\ (\1.\ ), 26 
OC Jl UIO DE 20 1!! -.10 \Ql I\ I \I \DE IR\ \.ETO - Secretário 
Munic1pal de Inflaestrutura c De-..:mol\ imcnto l rhano. 

PREF'E ITl RA 'l li"' ICIPAL DE COLI NAS/I\1A 

SEG l \.00 HJ~\10 \DI I I\ O DI:. Plt\ZO 1:. \'\LOR DO C 0'\
TRATO \.0~/2017.0BJI TO: S.:gundo Tcnno AdiiiHl do l..'llntrato re
ferente à Contratação de empresa especiali/.ada na prestaçilo de '<!f\ i
ços de limpeza. coleta c transporte de líw da zona urbana da cidade de 
Colinll!>'MA- A \I PARO LEG.\L: inciso 11 do art 57 do Art. 65 da 
Lei Federal n• 8.666/<)3 e suas Posteriores alteraçõe~ c Proposta de 
Preços confom1c Clausula rcr~.."!ira do Presente contrato \IOD \LI O\-
01:.: Pregão 1>resencial n• 061201 7- CJ>L, PR\ZO OE PRORRO
GA\ ÃO: Por mais I 2 (doze) meses, data do início: 09/02/2019 data 
final 09/0212020- DO Valor RS: I 845.086.11 (um milhão oito1..-cntos e 
quarenta e cinco mil oitenta e -..:1s rca1s c 01ve centa,os) CONTRATA
DA: VIGAS["'-.(;[ I IA RIA L I D \ C\.PJ: 05.927.877 0001-46. Colí
n~ \11\ -(MA). ().I de lt!,..:reiro de 2019- CON 1 Ri\lANTC: Filipe 
1-'erreira Pantoja Assessor de Relações Institucionais c Plan..:jamento. 

SECL \.00 TI~R\10 .-\01 11\ O DO CO\.TR,\TO \." 5612017.0B
JElO· Segundo lermo Adiii\O dll contmto relt!rente ú Contratação de 
empre-.a cspeciali1ada no tornecm1cnto de lml-. de internet (sinal) - .-\\1-
P\RO LEG \1.: inri~o 11 do art 57 do \rt. 65 da l.ci 1-cderal n" 
8.666/93 e ~ua~ Po~tcriore\ alteraçõc!t c l'ropo\ta de l'rcços conlonne 

Clausula Setirna do PrC<>ente contrato \100.\LIO.\OE: Pregão Prc
\tncial n°05/201 7- CPL, I' R \/.0 IH. l'HORROG.\(\.0: Por mais 
12 (doLc) mc\C\. Data do início: 09/0212019 data final 09/0212020 - do 
\alor RS: 17 100.00 (dc;cs-.etc mil e 4uatrtx:ento:. reais). CO'-. 1 R\J \
D\. Pri-.ma lclccomunicaçõcsLtda- EPP C\.PJ: 15.263.3270001-21 
Colina~ ~IA -(MAl. 04 d..: li:,..:reiro de 2019 CO\. TRAI\\. 1 L: I ilipe 
Ferreira Pantoja Assessor de Relaçõe!> I n~titucionais e Planejmnento. 

SEGll['jDO TERMO AOITI\'0 DO CO\.TRATO :'\" 5712017.0B
JETO: Segundo Iem1o i\diti'o do contrato referente à Contmtaç;io d.: 
empresa especializada no tomecuncnto de linl-. de internet (sinal) - \ \l
PARO LEGAL: inciso 11 do art 57 do \rt. 65 da Lei l·ederal n• 
8.666/93 e sua~ Posteriore~ alterações e l'roposta de Preços contom1e 
Clausula Sétima do Presente contrato \10D \LI O \DE: Pregão l'rc
~encial n• 051201 7- C'I'L, PR \LO DE PIWRROGA(,\.0: Por mais 
12 (doLe) meses. Oata do início: 09/0212019 data final 0910212020 do 
Valor R$: 26.100,00("intee s..:is mil e cem reais). CONTRi\IADA' Pri:,
ma Telecomunicações Ltda- EPP CNPJ: 15.263.327/0001-23. Colin:b 
'v1A -(MA), 04 de fevereiro de 2019 CONTRATANTE: Liliane "\e\CS 
Can alho Secretaria Municipal de Saúde SEMUS. 

SEGl 'DO fER\10 \DI ri\ O 00 CO\.Tit\TO , . SS/2017.013-
Jl I O ~cgundo lermo Adill\ o do contrato referente à Contrataçilo de 
empresa especialuada no tbmecimento de 1111" de mtcrnl!l (smalJ • .\\1-
P\RO LH •. \1.: inci!.o 11 do :trt 57 do \rt. 65 da Lei Federal n• 
8.666/93 e ~ un~ Posteriores a lteraçõe~ e PropoMa de Preço' conlllnn..: 
Clau:.ula St!tima do Pres..:nte contrato \IOD \LIDAOE: Pregão Pre
sencial n"051201 7- CPL, I'R\ZO OE PRORROGAÇ.\0: Por mais 
12 (doLe) mC.\CS. Data do inkio: 09/0212019 data final 09/0212020- do 
'valor R$: 17.400.00 (dezcsset.: mil e quatrocentos reais). CO"-! I R.\1 \
DA: Prisma lclecomunicaçõe-. Ltda- LPP C'-.JPJ: 15.263.32., 0001-23 
Colmas MA- (\IA). ().1 d..: ft!,ereiro d..: 2019CONTRA1A"il[: \laria 
do Socorro Borba fom:s Secretaria Municipal de Educação ~1::.~ IED. 

SEGl''\DO I'EI{\10 ,\0111\ O 00 CO' TR\TO \ " S9/20I7.0B
JrTO. Segundo li;nno Aditi\O do Cl)lltrato rell:rcnt.: ú C ontrataçilo d..: 
empresa e!>pecialiLada nolbmecimento d..: lmt-. de intc:rnct (sinal) - \\1-
P\RO LEC.\L: inciso 11 do art 57 do Art. 65 da l.ci Federal n• 
8.666/93 c ~uas Postcriorc' altcntçõcs e l'rollosta de Preço~ contünne 
Clausula ~.:lima do Pr.:s.:nt.: contrato \IOD.\LID \DE: l'regàu l're
\Cncial n• 0512017- Cl'l., Plt\7.0 DI·. PRORROG \(\.0: Por mais 
12 (duLc) mc\1'\ Data llo inído: O'J102 '20 I~ <lata final 09/0212020 do 
Valor R$: 26.100.00 (\int.:.: s.:is mil..: cem reais). CO"JTR.\f\D \ Prb
ma I elecomun1caçi\es Ltda- LPP C"JPJ: 15.263.327 '000 1-D ColimL' 
\1.-\ -(\1Al.O-Id.:b..:reim d:2019-CO\.IR\IA.N II: Jardaillahlll:l 
de OI I\ eira I rena' - Sccn.:t<Ulll '\1ulllcipul tk: \''"101x:ia \(x:~;~ \I \I\'> 

PREFEITURA MLNIC IPAL DE VILA NOVA DOS 
MARTÍRIOS-MA 

EXTR\TO DE \DITI\'O.CO\. I R\ I\\. ll:.: Prefeitura \IU111cipallk 
Vila 1\o'a dos \lartírios. (O' llt\T\00: ELZ.\ \1 \RI\ ~O \lU .~ 

OE ARÜ JO. \JOOALIO \OE: Dispensa de licitação\.'· 005'2017 
COYIR\TO n• 016'2017. PRO( I:.SSO \ •: 10.18.005 2017 H'\-
0 .\ !\IE:"'TO: Lei n• 8.666 93. OBJETO: Locaçilo de imó\ellocalilaJa 
na Rua Ángclo Dias. :;. nn. Vila João Pinto- Vila Nova do~ \la111rios
MA .. para atender as necessidades de espaço tisico para fu111..ionamcnto 
do CREAS do Município de Vila Nova dos Martírios - MA OAT\ DE 
ASSI:\ATl R\ 00 TER\10 \DITI\'0: ISiOI/2019. ADI 11\0 03: 
Obsef\ado o dispositivo da l.ei 8.666 93, art. 65. CL.-\l Sl L.\ PRI
\II:.IIt\ - DO OBJETO: O presente Ienno de Aditi\o t.:m por Ohje
to alteração do CO!\ TR \I O n° 016 2017. reajustar quamitall\<uncnte 
-..:u \alor ml!nsal de R$ 1.400.00 (Lm Mil e Quatrocentos Reais). para 
R$ I. 750.00 ( lm Mil e Set..:centos c Cinqu.:nta Reais) men~ais. 'il B
CI.ALSULA PRIMEIRA. O contrato acima citado. tinha seu 'ator mcn.-;.'\1 
micial de R$ 1.-100.00 (l'm '\1il c Qu<umc..:ntos Reais). no ano de 2017 c 
2018. O mc-.moseráreajustadoem 25% (\in te e Cinco por cento), ficarx.kl 
a'sim aditi\ado lU11 'ator de RS 350,00 (TreLCntos e Cinquenta Reais), 
mensais. P.:nmu1Cccm inaltemdas as demab mndições e clátNIIas tkl Con
trato Original Ordcnador de [).:.,p.:,<t:> VANLSA RI Bl-1 RO U :-\liA 


